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LEI Nº 8.154, DE 20 DE ABRIL DE 2010

Altera e acrescenta dispositivos à Lei nº. 8.127/2009, que dis-
põe sobre a regulamentação do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU, para vigorar a partir do exercício de 2010.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - O artigo 6º da Lei nº. 8.127 de 17 de dezembro de
2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º - São isentos do imposto e taxa de coleta de lixo:
I - as áreas declaradas pelo Conselho Municipal de Meio Am-

biente, como de preservação ecológica;
II - os imóveis cedidos gratuitamente para uso da municipa-

lidade, enquanto durar a cessão;
III - os imóveis cujo valor venal seja inferior a 26,50 UFICA's;
IV - o proprietário ou detentor de um único imóvel residencial,

que utilize para moradia, cuja renda mensal familiar não ultrapasse a
3 (três) salários mínimos, bem como a(o) viúva(o) com igual limite de
rendimentos;

V - o proprietário ou detentor de um único imóvel residencial,
que utilize para moradia, cuja área seja de menos de 40m² (quarenta
metros quadrados);

VI - o imóvel de propriedade de ex-combatente, utilizado para
sua moradia, estendendo-se o mesmo benefício à viúva, ou ao filho
inválido, se houver, caso o imóvel continue a servir de residência dos
mesmos;

II - o proprietário ou detentor de um único imóvel residencial,
que utilize para moradia, cujo valor venal seja inferior a 87 UFICA's;

VIII - as indústrias que se instalarem na CODIN (Companhia
de Distritos Industriais), para desenvolverem suas atividades no Mu-
nicípio, pelo prazo de 20 (vinte) anos após sua instalação, observada
a redação da Emenda nº. 30 Lei Orgânica do Município;

IX - as indústrias que mantendo pelo menos 100 (cem) em-
pregados, tenham sede e desenvolvam suas atividades nos Distritos
distantes, no mínimo 20 (vinte) quilômetros da sede do Município, pe-
lo prazo de 10 (dez) anos após sua instalação;

X - O portador de tuberculose ativa, alienação mental, escle-
rose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irre-
versível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de parkinson, es-
pondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, esta-
dos avançados de paget, contaminação por radiação, síndrome de
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão de medicina es-
pecializada, desde que seja proprietário ou possuidor de um único
imóvel residencial e nele resida;

XI - os imóveis declarados Tombados ou Preservados, pelo
Conselho de Preservação do Patrimônio Municipal - COPPAM, nos li-
mites estabelecidos nos §§ 4º e 5º, deste artigo;

XII - área territorial utilizada como horta comunitária, desde
que sua atividade seja reconhecida pela Secretaria Municipal de Agri-
cultura, e não haja alteração na sua finalidade.

XIII - dos clubes sociais e esportivos, sem fins lucrativos, que
mantém escolas de Educação Física e Desportiva.

§ 1º - A isenção prevista nos incisos I ao III do presente ar-
tigo será processada independentemente de requerimento.

§ 2º - A isenção prevista nos incisos IV ao XII, somente será
processada a requerimento do interessado e deverá ser protocolizado
junto a Secretaria Municipal de Fazenda, preferencialmente, até 30 de
junho de cada exercício, ficando a critério do Secretário Municipal da
Fazenda prorrogar até 30 de outubro do mesmo ano civil, para surtir
efeito a partir do primeiro dia do mês de janeiro do exercício sub-
seqüente, sendo vedada sua aplicação para os exercícios anteriores.

§ 3º - Para efeito de isenção de que trata o inciso IV deste
artigo, em se tratando de dois imóveis prediais residenciais construí-
dos no mesmo terreno, conceder-se-á isenção dos tributos, somente
para o prédio principal, desde que a unidade secundária não ultra-
passe 60 (sessenta) metros quadrados de área construída.

§ 4º - A isenção de que trata o inciso XI deste artigo, se
destina apenas à imóvel cuja legislação municipal previamente:

estabeleça como tombado, ou;
se encontre em rua ou avenida que permita a preservação, e

seja declarado patrimônio municipal pelo COPPAM.
§ 5º - A isenção será concedida pelo COPPAM, em percentual

máximo de 80% (oitenta por cento), nos seguintes limites e critérios:
Quanto às fachadas do imóvel (limite de 40% para isenção):
Quanto ao estilo (limite de 35% para isenção):
Originais - isenção de 35%;
Restauradas - isenção de 35%
Reformadas (vão e material originais e ornamento integral) -

isenção de 25%;
Reformadas (vão original e ornamento integral) - isenção de 20%;
Reformadas (vão original ou ornamento integral) - isenção de 10%.
Quanto à conservação (limite de 5% para isenção):
Ótimo - isenção de 5%;
Bom - isenção de 2%
Quanto à cobertura do imóvel (limite de 20% para isenção):
Quanto ao estilo (limite de 15% para isenção):
Originais - isenção de 15%;
Restauradas - isenção de 15%
Reformadas (sem descaracterização) - isenção de 10%;
Quanto à conservação (limite de 5% para isenção):
Ótimo - isenção de 5%;
Bom - isenção de 2%
Quanto à volumetria do imóvel (limite de 10% para isenção):
Quanto ao estilo (limite de 10% para isenção):
Originais - isenção de 10%;
Restauradas - isenção de 10%
Reformadas (sem descaracterização) - isenção de 5%;
Quanto ao paisagismo do imóvel (limite de 10% para isenção):
Quanto ao estilo (limite de 10% para isenção):
Originais - isenção de 10%;
Restauradas - isenção de 10%;
Reformadas (sem descaracterização) - isenção de 5%;
Art. 2° - O artigo 9º da Lei nº. 8.127 de 17 de dezembro de

2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º - O metro quadrado de terreno por bairro será regido
conforme as Zonas Fiscais abaixo definidas:

ZONA FISCAL I

CÓDIGO BAIRRO Valor M²
(UFICA)

001 CENTRO 1,63
002 DOM BOSCO 1,31
003 PARQUE AVENIDA PELINCA 1,31
004 PARQUE TAMANDARÉ 1,31
006 PARQUE MARIA QUEIROZ 1,00

030 PARQUE OLIV. BOTELHO 1,00
120 PQ. CONS. T. COELHO 1,00
122 CHÁCARA JOÃO FERREIRA 1,00

ZONA FISCAL II

CÓDIGO BAIRRO Valor M²
(UFICA)

008 FLAMBOYANT I 1,13
009 FLAMBOYANT II 0,82
010 HORTO 2 0,82
011 BOUGANVILLE 1,21
012 COND. USINA DO QUEIMADO 1,21
013 PARQUE PECUÁRIA 0,56
014 PARQUE CORRIENTES 0,56
015 PARQUE SÃO CLEMENTE 0,69
016 PARQUE LEOPOLDINA 0,56
017 PARQUE DOS RODOVIÁRIOS 0,56
018 PARQUE SÃO CAETANO 0,57
019 PARQUE SANTO AMARO 0,61
020 PQ.CAJU (inclusive Av. Gonçalves Ledo) 0,56
021 PARQUE ROSÁRIO 0,74
022 PARQUE SÃO SALVADOR 0,58
023 PARQUE NOSSA S. DO ROSÁRIO 0,56
024 PARQUE ALBERTO TORRES 0,57
025 PARQUE CARLOS DE LACERDA 0,56
026 PARQUE FAZENDINHA 0,57
027 PARQUE JOÃO MARIA 0,56
028 PARQUE FAZENDA GRANDE 0,56
031 PARQUE CALIFÓRNIA 0,57
032 PARQUE TURF CLUB 0,74
033 PARQUE SALO BRAND 0,62
035 PARQUE JARDIM CARIOCA 0,69
036 PARQUE BARTOLOMEU LIZANDRO 0,56
037 PARQUE SANTO ANTONIO 0,56
039 CONDOMÍNIO DO HORTO 0,62
040 BOSQUE DAS ACÁCIAS 0,61
056 CONDOMÍNIO GOLDEN GARDEN 1,06
123 PARQUE DAS PALMEIRAS 1,00
124 PARQUE JOÃO SEIXAS 0,56
130 PARQUE PRESIDENTE JUSCELINO 0,56
154 PARQUE USINA DO QUEIMADO 0,69
1007 CONDOMINIO DA TORRE 1,00

ZONA FISCAL III

CÓDIGO BAIRRO Valor M²
(UFICA)

005 LAPA 0,95
034 PARQUE VICENTE GONÇALVES DIAS 0,58
041 PARQUE NOVA BRASÍLIA 0,36
042 PARQUE JULIÃO NOGUEIRA 0,35
045 PARQUE AURORA 0,46
048 PARQUE IPS 0,53
049 PARQUE TARCÍSIO MIRANDA 0,48
050 PARQUE IMPERIAL 0,37
051 PARQUE RESIDENCIAL SANTO ANTONIO 0,37
052 PARQUE JOSÉ DO PATROCÍNIO 0,56
053 PARQUE VISTA ALEGRE 0,45
054 PARQUE BENTA PEREIRA 0,45
055 PARQUE JOCKEY CLUBE 0,56
057 CONDOMÍNIO ALFHAVILLE 0,58
058 PARQUE CALABOUÇO 0,36
059 PARQUE ALVORADA 0,36
060 PARQUE ZUZA MOTA 0,35
061 PARQUE PRESIDENTE VARGAS 0,35
062 PARQUE BONSUCESSO 0,36
063 PARQUE NITERÓI 0,36
064 PARQUE FUNDÃO 0,36
065 PARQUE SÃO JOSÉ 0,35
066 JARDIM GUARUS 0,36
068 PARQUE VERA CRUZ 0,35
069 PARQUE VILA DA RAINHA 0,37
125 PARQUE RIACHUELO 0,35
126 PARQUE SUMARÉ 0,35
129 HORTO 3 0,45
152 CONDOM. SONHO DOURADO 0,58
155 PARQUE DO CONTORNO 0,58
156 PARQUE RESIDENCIAL LAPA II 0,36
1001 PARQUE ALPHAVILLE 0,56
1005 PARQUE OSWALDO M. DE MIRANDA 0,58

ZONA FISCAL IV

CÓDIGO BAIRRO Valor M²
(UFICA)

070 PARQUE 15 DE NOVEMBRO 0,27
071 PARQUE SÃO LINO 0,32
074 PARQUE RUI BARBOSA 0,29
075 PARQUE DOUTOR BEDA 0,29
076 PARQUE SÃO BENEDITO 0,29
079 PARQUE DO PRADO 0,29
080 PARQUE BELA VISTA 0,24
081 PARQUE PENHA 0,24
082 PARQUE CONJ. SANTA MARIA 0,24
084 PARQUE JOCKEY CLUBE IV 0,24
086 PARQUE PRAZERES 0,24
087 PARQUE NOVO MUNDO 0,24
089 PARQUE SÃO DOMINGOS 0,24
092 PARQUE BANDEIRANTES 0,24
093 PARQUE ELDORADO 0,24
094 PARQUE SÃO MATHEUS 0,24
095 PARQUE GUARUS 0,24
096 PARQUE LEBRET 0,24
097 PARQUE VISCONDE DE URURAÍ 0,24
098 PARQUE CIDADE LUZ 0,24
160 PARQUE JARDIM DAS ACÁCIAS 0,24
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Lei Municipal Nº  8074/2009  publicada no Diário Oficial do dia 30/03/2009

ZONA FISCAL V

CÓDIGO BAIRRO Valor M²
(UFICA)

099 VILA MARACANÃ 0,12
100 PARQUE JARDIM BOA VISTA 0,12
101 PARQUE POMARES 0,12
102 PARQUE AEROPORTO 0,11
103 JARDIM AEROPORTO 0,11
104 PARQUE SÃO SILVESTRE 0,11
105 PARQUE CODIM 0,11
106 PARQUE JARDIM ELDORADO 0,13
107 PARQUE VILA INDUSTRIAL 0,11
108 PARQUE JARDIM CEASA 0,12
109 PARQUE MORADA SANTA ROSA 0,12
110 PARQUE VILA MENEZES 0,11
111 PARQUE NOVO JOCKEY 0,10
112 PARQUE ESTÂNCIA DA PENHA 0,11
113 PARQUE VARANDA DO VISCONDE 0,11
114 PARQUE TROPICAL 0,11
116 PARQUE ESPLANADA 0,11
117 PARQUE SOLAR DA PENHA 0,12
118 PARQUE JARDIM SANTA ROSA 0,13
119 PARQUE SANTA ROSA 0,12
127 PARQUE BARÃO DO RIO BRANCO 0,10
128 JARDIM RESIDENCIAL PLANÍCIE 0,10
133 PARQUE VISCONDE 0,10
134 PARQUE SANTOS DUMONT 0,10
135 PARQUE LAGOA 0,10
137 DONANA 0,10
138 GOYTACAZES 0,10
139 DISTRITOS 0,10
141 CAMPO LIMPO 0,10
142 MINEIROS 0,10

143 USINA SÃO JOÃO 0,10
144 USINA SAPUCAIA 0,10
145 TAPERA 0,10
146 USINA SANTA CRUZ 0,10
147 PARAÍSO 0,10
148 PARQUE CID 0,10
149 LAGOA DAS PEDRAS 0,10
150 PONTO DO CARMO 0,10
151 CAMBAÍBA 0,10
153 COND. CIDADE VERDE 0,10
157 PARQUE JÓQUEI I 0,10
1000 PARQUE FAZENDA DA ALDEIA 0,10
1002 PARQUE RES. RIO BRANCO 0,12
1003 PARQUE VIV. DOS COQUEIROS 0,11
1004 PARQUE RESIDENCIAL DA LAPA 0,10
1006 EST. CAMPOS - S. JOÃO DA BARRA 0,10

§ 1º - Propriedade Territorial excluída da tributação do I.T.R.
(Imposto Territorial Rural), quando localizada fora do perímetro urbano
da cidade, por cada 1000m² (mil metros quadrados) ou fração será
aplicado o valor de 0,29 UFICA.

§ 2º - O valor do metro quadrado para construção - pm. para
o exercício de 2010, será de 7,26 UFICA´s, aplicado também a exer-
cícios posteriores”.

Art. 3° - O artigo 10 da Lei nº. 8.127 de 17 de dezembro de
2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 - Ficam estabelecidas alíquotas diferenciadas por zo-
na fiscal relativas à cobrança do IPTU, como seguem os anexos:

Anexo I

Zona Fiscal Alíquota sobre Propriedade Predial Residencial
Até 100 m² Acima de 100 m²

1 0,75% 1,125 %
2 0,60% 0,90%

3 0,50% 0,75%
4 0,40% 0,60%
5 0,30% 0,45%

Anexo II

Zona Fiscal Alíquota sobre Propriedade Predial não residencial
Até 50m² Acima de 50m²

1 0,90% 1,45%
2 0.80% 1,20%
3 0,70% 1,05%
4 0,60% 0,90%
5 0,50% 0,75%

Anexo III

Zona Fiscal Alíquota sobre Propriedade Territorial
Até 5000m² 5001m² e 25000m² Acima 25000m²

1 1,50% 2,0% 2,5%
2 1,30% 1,70% 2,12%
3 1,10% 1,45% 1,80%
4 0,90% 1,20% 1,50%
5 0,70% 0,90% 1,12%

Art. 4° - A Lei nº. 8.127 de 17 de dezembro de 2009 passa a
vigorar acrescida do seguinte Art. 6-A:

“Art. 6-A - Ficam isentos de taxas e contribuições relaciona-
das ao patrimônio, o Estado do Rio de Janeiro, suas autarquias e fun-
dações públicas”.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 20 de abril
de 2010.

Rosinha Garotinho
Prefeita

Id: 947496

DECRETO Nº 079/2010

Regulamenta o sistema de Progressão e Promo-
ção dos profissionais do magistério da Educação
Básica Pública Municipal de Campos dos Goyta-
cazes e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos ter-
mos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da pro-
gressão e promoção determinada no artigo 90 da Lei Municipal nº
8.133/2009;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A Progressão e Promoção dos profissionais do ma-
gistério da educação básica pública municipal de Campos dos Goy-
tacazes reger-se-ão pela Lei Municipal nº 8.133/09 e pelas disposições
constantes neste Decreto.

Art. 2°. A Progressão e a Promoção objetivam a valorização
do servidor, com avaliações periódicas, através de critérios dispostos
no presente dispositivo legal.

CAPÍTULO II
DOS SISTEMAS DE PROMOÇÃO E PROGRESSÃO

Art. 3°. A Comissão de Avaliação e Desenvolvimento Funcio-
nal deverá reunir-se no período de Janeiro a Março para realizar a
Promoção dos servidores e no período de Junho a Agosto para rea-
lização da Progressão, ou quando houver interesse da Administração
Pública Municipal.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos auxiliará os trabalhos da Comissão, devendo en-
caminhar até 15 (quinze) dias antes do início de cada período previsto
no caput, os formulários de Avaliação e Desempenho de todos os ser-
vidores, bem como a relação contendo o nome dos servidores que
cumpriram os requisitos dos artigos 30 e 37 da Lei Municipal nº
8.133/09.

Art. 4º. São atribuições da Comissão de Avaliação de Desen-
volvimento Funcional:

I - formular critérios para aplicação de recursos financeiros,
destinados à concessão de Progressão e Promoção;

II - analisar os resultados obtidos pelos servidores em suas
avaliações de desempenho;

III - formalizar as propostas de concessão de Progressão e
Promoção;

IV - produzir e dar publicidade à listagem final dos servidores
que adquiriram direito à Progressão e/ou à Promoção;

V - decidir sobre recursos interpostos pelos servidores dos
atos a que refere o inciso anterior;

VI - promover a elaboração, juntamente com a Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Humanos, dos testes de habili-
dade e conhecimentos teóricos, práticos e prático-teóricos, conforme
as características do cargo a ser provido por promoção, observadas
as disposições constantes deste Decreto;

VII - redigir e encaminhar ao Chefe do Executivo Municipal o
relatório final de seus trabalhos.

Art. 5º. Para subsidiar os trabalhos da Comissão de Avaliação
de Desenvolvimento Funcional, a Secretaria Municipal de Administra-
ção e Recursos Humanos deverá:

I - apurar o cumprimento do estágio probatório;

II - apurar o cumprimento do interstício pelo servidor;

III - processar o Formulário de Avaliação de Desempenho, de-
vidamente identificado com o nome do servidor;

IV - distribuir e recolher o Formulário de Avaliação de Desem-
penho às chefias e aos servidores, para auto avaliação, assegurando-
se a sua devolução antes do prazo previsto no parágrafo único do Art.
3º deste Decreto;

V - promover a elaboração, juntamente com a Comissão de
Avaliação de Desenvolvimento Funcional, dos testes de habilidades e
conhecimentos.

Art. 6º. Ficarão impedidos de participar da Comissão de Ava-
liação de Desenvolvimento Funcional os servidores que estejam con-
correndo à Promoção ou à Progressão, fato que deverá ser comu-
nicado à Chefia do Executivo Municipal para efeito de substituição.

CAPÍTULO III
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Art. 7º. O servidor nomeado para iniciar o exercício no cargo
de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período
de 3 (três) anos, durante o qual sua aptidão, capacidade comporta-
mental e profissional, serão objetos de avaliação para o desempenho
do cargo, observado os seguintes requisitos:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade;
VI - criatividade;
VII - cooperação;
VIII - zelo pelo material e equipamentos de trabalho;
IX - qualidade do trabalho desenvolvido;
X - relacionamento interpessoal e integração em trabalho de

equipe.

Art. 8º. O chefe imediato do servidor em estágio probatório
informará a seu respeito, reservadamente, 60 (sessenta) dias antes do
término do período, à Comissão de Avaliação de Desenvolvimento
Funcional, com relação ao preenchimento dos requisitos aludidos no
artigo anterior, através da Avaliação de Desempenho Funcional.

§1º. O servidor avaliado, em relação aos critérios do artigo
anterior, com mais de 5 (cinco) itens não atendendo às expectativas,
será considerado reprovado em sua avaliação.

§2º. O servidor que possuir 5 (cinco) ou mais itens, na sua
avaliação de desempenho, atendendo ou superando as expectativas
será considerado aprovado.

§3º. A Comissão de Avaliação de Desenvolvimento Funcional,
em seguida, enviará parecer conclusivo favorável ou contrário a con-
firmação do funcionário em estágio.

§4º. Se o parecer for contrário à confirmação será dada vista
ao funcionário pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentar sua de-
fesa escrita.

§5º. Após apreciar o parecer e a defesa, a Chefia do Exe-
cutivo Municipal decidirá pela exoneração do servidor, se acatar o pa-
recer contrário da Comissão de Avaliação de Desenvolvimento Fun-
cional; ou pela confirmação da nomeação, se acolher as razões de
defesa.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Seção I
Do Processo de Avaliação

Art. 9º. A Avaliação de Desempenho do servidor terá por ba-
se o acompanhamento diário com avaliações periódicas, tendo como
objetivo aferir as habilidades de execução, comportamentais e profis-
sionais do servidor.

Art. 10. A Avaliação de Desempenho será aplicada a todos
os servidores efetivos e estáveis, sendo adotado o formulário cons-
tante no Anexo I deste Decreto.

Art. 11. A Avaliação de Desempenho contemplará os seguin-
tes fatores:

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade;
VI - criatividade;
VII - cooperação;
VIII - zelo pelo material e equipamentos de trabalho;
IX - qualidade do trabalho;

X - relacionamento interpessoal e integração em trabalho de
equipe.

Art. 12. O registro da Avaliação de Desempenho do servidor
far-se-á em formulários próprios e se destina a formar histórico fun-
cional de modo a permitir a Comissão de Avaliação de Desenvolvi-
mento Funcional apurar os servidores aptos a Progressão.

Art. 13. Na Avaliação de Desempenho serão adotados os se-
guintes conceitos de classificação:

I - não atendeu às expectativas
II - atendeu às expectativas;
III- superou as expectativas

Art. 14. O resultado da Avaliação de Desempenho será:

I - O servidor que obtiver dentro dos critérios mais de 5 (cin-
co) itens não atendendo as expectativas, será considerado reprovado
em sua avaliação.

II - O servidor que possuir cinco ou mais itens, na sua ava-
liação de desempenho, atendendo ou superando as expectativas será
considerado aprovado.

III - A Comissão de Avaliação Funcional, em seguida, enviará
parecer concluindo a favor ou contra a confirmação do funcionário.

IV - Se o parecer for contrário à confirmação será dada vista
ao funcionário pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentar sua de-
fesa escrita.

Seção II- Dos Procedimentos para Avaliação

Art. 15. O preenchimento do Formulário de Avaliação de De-
sempenho Funcional será realizado pela chefia imediata a qual o ser-
vidor estiver subordinado e pelo próprio avaliado.

Art. 16. A Chefia Imediata deverá:

I - atribuir, ao servidor avaliado, um conceito para cada fator,
compatível com o desempenho demonstrado, preenchendo, no Formu-
lário de Avaliação de Desempenho Funcional o campo destinado para
tal finalidade;

II - avaliar cada servidor com objetividade, limitando-se à ob-
servação e a análise do seu desempenho, minimizando a influência
de efeitos emocionais e opiniões pessoais no processo de avaliação;

III - encaminhar os Formulários de Avaliação de Desempenho
Funcional devidamente preenchidos e assinados para Secretaria Mu-
nicipal de Administração e Recursos Humanos antes do prazo previsto
no parágrafo único do art. 3º deste Decreto.

Art. 17. Os servidores, quando em processo de auto avalia-
ção, deverão atribuir, a si próprios, um conceito para cada fator com-
patível com o seu desempenho, preenchendo no Formulário de Ava-
liação de Desempenho Funcional o campo destinado para tal finali-
dade.

Art. 18. Havendo divergência maior ou igual a 10% (dez por
cento) entre a avaliação realizada pela chefia e a apresentada pelo
servidor, deverão reunir-se as partes no objetivo de encontrar um de-
nominador comum entre as avaliações.

§1º. não sendo possível chegar-se a um denominador co-
mum em relação ao resultado da avaliação, a Comissão de Avaliação
de Desempenho Funcional solicitará a chefia superior àquela imediata
ao servidor, nova avaliação.

§2º. ocorrido o previsto no parágrafo anterior, as três avalia-
ções serão submetidas à apreciação da Comissão de Avaliação de
Desempenho Funcional, que pronunciar-se-á a favor de uma delas.

Art.19. Sendo a divergência entre os resultados apresentados
pelo servidor e pela chefia imediata inferior a 10% ( dez por cento)
prevalecerá o da chefia.

Art. 20.- Caberá a Comissão de Avaliação de Desempenho
Funcional:

I - Orientar as chefias e os servidores quanto os objetivos,
procedimentos e cuidados relativos à avaliação de desempenho;

II - Apurar a avaliação dos servidores,
III - Convocar os avaliadores para prestarem esclarecimentos

e, caso se constatem erros, distorções ou divergências substanciais
entre os resultados apresentados pela chefia e pelo servidor avaliado,
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determinar a realização de nova avaliação de desempenho, se for o
caso.

CAPÍTULO V
DA PROMOÇÃO HORIZONTAL

Art. 21. Promoção é a passagem do servidor de seu padrão
de vencimento para outro, imediatamente superior, dentro da faixa de
vencimento da classe a que pertence, pelo critério de merecimento.

Art. 22. Para fazer jus à promoção, o servidor deverá, cu-
mulativamente:

I - Ter sido aprovado em estágio probatório;

II - Cumprir o interstício mínimo, de 03 (três) anos, em efe-
tivo exercício, entre uma promoção horizontal e outra.

III - Obter, a cada período de 03 (três) anos, na média do
resultado das duas últimas avaliações, pelo menos 75% (setenta e
cinco por cento) da soma total dos pontos atribuídos dos fatores no
Boletim de Avaliação e Desempenho Funcional.

§1º. Após aprovação no estágio probatório, o servidor dará
início a primeira contagem de tempo, ou seja, 03 (três) anos para ad-
quirir o merecimento a fim de fazer jus a sua promoção.

§2º. Os servidores que cumprirem o interstício mínimo esta-
belecido no inciso II até o último dia do mês de fevereiro, poderão
concorrer à promoção em março; e os que cumprirem o interstício mí-
nimo até o último dia do mês de julho, poderão concorrer a promoção
em agosto.

§3º. A promoção somente será concedida se houver dispo-
nibilidade financeira.

§4º. Considera se para efeitos de efetivo exercício o disposto
no art. 99 da Lei Municipal nº 5.247/91.

Art. 23. O merecimento é adquirido durante a permanência
do servidor em um mesmo padrão de vencimento, atendendo todas
as exigências previstas legalmente.

Art. 24. Obtida a promoção, o servidor passará para o padrão
de vencimento seguinte, reiniciando-se a contagem de tempo e a ano-
tação de ocorrências, para efeito de nova apuração de merecimento.

Art. 25. Não havendo recursos financeiros suficientes para
concessão de promoção a todos dos servidores que a ela faz jus, te-
rão preferência nesta ordem;

I - O servidor com maior pontuação na Avaliação de Desem-
penho Funcional;

II - O servidor com maior tempo de serviço público no município;

III - O servidor com mais idade.

Art. 26. Caso não alcance o grau de merecimento mínimo, o
servidor permanecerá no padrão de vencimento em que se encontra,
devendo cumprir novamente o interstício exigido de efetivo exercício
neste padrão, para efeito de uma nova apuração de merecimento.

Art. 27. Os efeitos financeiros decorrentes das promoções
previstas neste Capítulo vigorarão a partir do primeiro dia do mês
subsequente a sua concessão.

Art. 28. Somente poderá conceder a promoção ao servidor
que estiver no efetivo exercício do seu cargo, nos moldes do art. 99
da Lei Municipal nº 5.247/91.

Parágrafo único. Fica vedada a promoção, àqueles que por
ventura estejam exercendo atividade diversa para qual fora nomeado;
aos cedidos ou à disposição de outros órgãos ou demais entes fe-
derativos.

CAPÍTULO VI
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art.29. Progressão é a percepção do servidor, de vencimento
superior ao que vinha recebendo, em decorrência de aplicação, ao

vencimento base de seu cargo, de percentual estabelecido em lei, por
nova titulação ou habilitação, e por avaliação de desempenho, obser-
vadas as normas legais.

Parágrafo único. A progressão dependerá sempre da existên-
cia de disponibilidade financeira.

Art.30. Para fazer jus à progressão, o servidor deverá, cumu-
lativamente:

I - ter cumprido o estagio probatório;

II - cumprir o interstício mínimo de 03 (três) anos de efetivo
exercício na classe de vencimento em que se encontra, desde que
esteja atuando nas áreas de Educação;

III - obter, média de resultado das duas últimas avaliações de
desempenho pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) da soma
total dos pontos atribuídos aos fatores de avaliação, especificadas no
Boletim de Avaliação de Desempenho Funcional, de acordo com as
normas deste Decreto.

IV - Comprovar novas habilitações, ou titulações superiores
às anteriormente adquiridas em Instituições credenciadas.

Parágrafo único. Os servidores que cumprirem o interstício
mínimo estabelecido no inciso II até o último dia do mês de fevereiro,
poderão concorrer à progressão em março; e os que cumprirem o in-
terstício mínimo até o último dia do mês de julho, poderão concorrer a
progressão em agosto.

Art. 31. A progressão ocorrerá mediante a avaliação de títu-
los e a seleção competitiva, em que se apure a capacidade funcional
do servidor para o desempenho das atribuições da classe a que con-
corra.

Art. 32. Preenchidos os requisitos dos artigos 30 e 31, o pro-
fissional do Magistério, independente de sua área de atuação, fará jus
aos seguintes percentuais, calculados sobre o vencimento base do
cargo, sem cumulatividade:

I - 15% (quinze por cento) - Curso de Licenciatura, de gra-
duação plena, com habilitação especifica em área própria;

II - 20% (vinte por cento) - Curso de Pós Graduação Lato
Sensu, com duração mínima de 360 horas na área de Educação;

III - 30% (trinta por cento) - Curso de Mestrado na área de
Educação;

IV - 40% (quarenta por cento) - Curso de Doutorado na área
de Educação.

§1º. A percepção de qualquer dos percentuais estabelecidos
neste artigo, não dará ao profissional, o direito de atuar em área di-
ferente daquela para qual foi nomeado através de Concurso Público.

§2º. O profissional do Magistério que fora aprovado em con-
curso para qual se exija a habilitação inferior àquela que possua, de-
verá cumprir o interstício mínimo de 03 (três) anos no cargo a partir
de sua nomeação, período necessário para ser submetido ao proces-
so de Avaliação de Desempenho relativo ao estágio probatório e, fa-
zer jus, caso preenchidos os requisitos, à percepção do percentual
correspondente a sua habilitação ou titulação.

§3º. O comprovante de curso que habilita o Professor a re-
ceber qualquer dos percentuais a que se refere este artigo, é o di-
ploma expedido pela instituição formadora, registrado e acompanhado
do respectivo histórico escolar, na forma da legislação em vigor.

Art. 33. A comprovação da capacidade funcional através de
testes de habilidade e conhecimentos teóricos, práticos e prático-teó-
ricos, será processada com base na escolaridade exigida.

§1º. Os testes serão realizados por entidade de reconhecida
reputação ético-profissional.

§2º. A escolha dos conteúdos dos testes será realizada em
conjunto pela Comissão de Avaliação de Desenvolvimento Funcional e
a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

§3º. Fará jus a progressão, o servidor que alcançar 75% (se-
tenta e cinco por cento) do total de pontos do teste.

Art. 34. Obtida a progressão, o servidor passará para a clas-
se de vencimento seguinte, reiniciando-se a contagem de tempo e
anotação de ocorrências, para efeito de nova apuração de mereci-
mento.

Art. 35. Não havendo recursos financeiros suficientes para a
concessão de progressão a todos os servidores que a faça jus terá
preferência nesta ordem:

I - Os servidores que se submeteram aos testes de habili-
dade e conhecimentos teóricos, práticos e prático-teóricos, e dentre
estes, o que possuir maior pontuação;

II - O servidor com maior tempo de serviço público neste Mu-
nicípio;

III - O servidor com mais idade.

CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS

Art. 36. Os servidores que se julgarem prejudicados pelos re-
sultados apresentados nas listagens a que se refere o inciso IV, do
art 4º deste Decreto, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da
data da publicação, para recorrer à Comissão de Avaliação e Desen-
volvimento Funcional, obedecendo aos seguintes requisitos:

I - ser deduzido em petição escrita e protocolado no Proto-
colo Geral da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Hu-
manos;

II - expressar, com clareza, os fundamentos pelos quais se
questiona a decisão;

III - ser endereçado ao Presidente da Comissão;

IV - conter a assinatura, o nome, a matricula do servidor e,
se o recorrente se fizer representar por um advogado, este deve estar
munido de procuração com firma reconhecida.

§1º. O não atendimento dos requisitos dos incisos anteriores
importa no não conhecimento do recurso.

§2º. Se a Comissão reconsiderar a sua decisão, o seguimen-
to do recurso fica prejudicado.

§3º. Se a Comissão mantiver a decisão, deverá expor de for-
ma clara os fundamentos, encaminhando o recurso à Chefia do Exe-
cutivo para sua decisão final.

§4º. A Comissão dará publicidade a qualquer alteração no re-
sultado da Progressão ou da Promoção.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. Caberá a Comissão de Avaliação convalidar o está-
gio probatório dos servidores que não foram avaliados tempestivamen-
te.

Art. 38. Estende-se aos servidores do Magistério aposentados
o beneficio da promoção na medida dos anos em que foram conce-
didas as devidas aposentadorias.

Art. 39. A promoção inicial se dará independentemente da
criação de Comissão de Avaliação de Desempenho.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos financeiros e funcionais a contar de 01
de março de 2010.

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,
15 de abril de 2010.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 079/2010

ANEXO I
BOLETIM DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL

Nome: __________________________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________________________ Órgão:__________________________________________________________________________
Nome do Chefe Imediato: ___________________________________________________________

QUALIDADE DO TRABALHO

Grau de perfeição dos resultados obtidos com esforço do servidor aplicado
ao trabalho, que pode ser traduzido por exatidão, confiabilidade, clareza, or-
dem, organização e boa apresentação das tarefas executadas.

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

DISCIPLINA

Cumprimento, pelo servidor, dos horários estabelecidos pela Prefeitura para
a entrada e saída do local de trabalho e para a realização de reuniões, pa-
lestras, treinamentos e outros eventos, bem como o devido cumprimento
hierárquico.

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

ASSIDUIDADE

Frequência do servidor ao trabalho.
( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

RESPONSABILIDADE

Grau de responsabilidade no cumprimento dos deveres e obrigações ine-
rentes às suas tarefas

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas
RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E INTEGRAÇÃO EM TRABALHO DE EQUIPE

Relacionamento do servidor com colegas, chefes ou terceiros, bem como
sua disposição em colaborar com colegas para a realização de uma tare-
fa.

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

ZELO POR MATERIAL E EQUIPAMENTOS

Cuidado que o servidor dispensa aos equipamentos e materiais sob sua
responsabilidade.

( ) Não atendeu as expectativas
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( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

CAPACIDADE DE INICIATIVA

Capacidade de pensar e agir diante de eventual ausência de normas, orien-
tação superior ou situações imprevistas de trabalho, bem como se adaptar
a mudanças nos objetivos e rotinas.

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

CRIATIVIDADE

Capacidade para desenvolver novos padrões de pensamento, ter idéias ori-
ginais e propor soluções alternativas aos problemas surgidos no trabalho.

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

COOPERAÇÃO

Interesse e predisposição do servidor em cooperar com os colegas de trabalho, com
a chefia e com os representantes dos demais órgãos da Administração Municipal na
execução do trabalho diário, no desenvolvimento de projetos, ou na formulação de
políticas institucionais.

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

PRODUTIVIDADE

Capacidade de produzir mais e melhor, através de aperfeiçoamento e ajustamento
das ferramentas necessárias para melhoria das atividades.

( ) Não atendeu as expectativas

( ) Atendeu as expectativas

( ) Superou as expectativas

DECRETO Nº 079/2010

ANEXO II
DEFINIÇÃO DOS FATORES PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

QUALIDADE DO TRABALHO
Medir o grau de perfeição dos resultados obtidos com o esforço do
servidor aplicado ao trabalho, podendo traduzir-se em exatidão, con-
fiabilidade, clareza, ordem e boa apresentação das tarefas executadas
pelo servidor.

DISCIPLINA
Verificação do cumprimento pelo servidor, dos horários estabelecidos
e o devido cumprimento hierárquico.

ASSIDUIDADE
Verificação da frequência do servidor a jornada de trabalho.

RESPONSABILIDADE
Avaliação do grau de responsabilidade do servidor, no cumprimento
dos deveres e obrigações inerentes as suas tarefas.

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E INTEGRAÇÃO EM TRABA-
LHO DE EQUIPE
Analisar o relacionamento do servidor com os colegas de trabalho, su-
periores ou terceiros, assim como sua disposição em colaborar com
os demais profissionais para realização de uma tarefa.

ZELO POR MATERIAL E EQUIPAMENTOS
Verificar o cuidado dispensado pelo servidor com os equipamentos e
materiais que encontram-se sob sua responsabilidade.

INICIATIVA
Analisar a capacidade do servidor de agir diante de eventual ausência
de normas, orientação superior ou situações imprevistas de trabalho,
bem como de se adaptar a mudanças e rotinas no ambiente laboral.

CRIATIVIDADE
Analisar a capacidade do servidor de desenvolver novos padrões de
pensamento, ter idéias originais e propor soluções alternativas aos
problemas surgidos no trabalho.

COOPERAÇÃO
Analisar o interesse e a predisposição do servidor em cooperar com
os colegas de trabalho, com a chefia e com representantes de demais
órgãos da Administração Pública Municipal na execução do trabalho
diário, no desenvolvimento de projetos, ou na formulação de políticas
institucionais.
PRODUTIVIDADE
Verificar a capacidade do servidor de produzir mais e melhor, através
de aperfeiçoamento e ajustamento das ferramentas necessárias para
melhoria das atividades.

Id: 947495

Decreto nº 087/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o Artigo 6º, inciso II da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Créditos Adicionais Suplementares de verbas orçamentárias no valor total de R$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais)
nas dotações referentes aos programas de trabalhos abaixo discriminados:

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339048 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 67.000,00
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 93.000,00
2.10.302.0070.4351 - CONVENIOS C/HOSP. COMUNITARIOS/FILANTROPICOS E DE ENSINO
FONTE 0144 - NAT 335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 180.000,00
TOTAL DA UG 340.000,00

UG: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
UO: 370100 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
1.04.122.0067.2304 - APOIO ADM. CONTROLADORIA
FONTE 0144 - NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 70.000,00
TOTAL DA UG 70.000,00

Art. 2o - Os recursos necessários para os Créditos Adicionais Suplementares citados no artigo 1º, são provenientes de anulações nas dotações constantes nos programas de trabalho abaixo discriminados:

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.301.0056.4340 - ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO BÁSICO DA REDE
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 86.000,00
2.10.301.0056.4341 - AMPLIAR AÇÕES NA ATENÇÃO BÁSICA
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 26.000,00
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 221.000,00
TOTAL DA UG 340.000,00

UG: 090100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL
UO: 09010 - GABINETE DO SECRETARIO DE COMUNICACAO SOCIAL
1.04.122.0067.2274 - APOIO ADM. SEC. COMUNICAÇÃO
FONTE 0144 - NAT 339035 - SERVICOS DE CONSULTORIA 20.000,00
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 50.000,00
TOTAL DA UG 70.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de abril de 2010

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA MUNICIPAL Id: 948187

Decreto nº 088/2010

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em
conformidade com o Artigo 7º, inciso I, II, III, IV e V da Lei Municipal (LOA) nº 8.148/2009, publicada em 30/12/2009 e com os artigos 42, 43 e 7º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64;

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar de verba orçamentária no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais) na dotação referente ao
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÕES

UG: 280700 - FUNDO MUNCIPAL DE SAUDE
UO: 28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0057.4295 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE
FONTE 0214- NAT 339092 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de superávit financeiro apurado na conta bancária nº 28594-3, Agência 0005 do Banco do Brasil S/A - SMS-
CAMPOS-FNS-DST AIDS;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 26 de Abril de 2010

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA MUNICIPAL

Id: 948186
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Portaria N° 0221/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6°, da Emenda Constitucional n°
41/03, APOSENTAR a Professora I- 20 horas, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, matrícula n° 3109, Iracy Quintanilha de Aze-
vedo, com proventos integrais a serem fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 05 de abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 948219

Portaria N° 251/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o Pe-
dagogo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n°
22472, Cesário Francisco da Cruz Nunes Neto, com efeito a contar
de 05/01/10.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0220/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 6°, da Emenda Constitucional n° 41/03,
APOSENTAR a Professora II- 22 horas, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, matrícula n° 1041, Selma Soares da Silva, com
proventos integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0237/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 40 § 1°, I, da CF e art. 105, I, § 1° c/c
art. 107, § 2 ° da Lei 5247/91, APOSENTAR, o Professor I- 20 horas,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 9103, Ed-
son de Abreu Medeiros, com proventos integrais, a contar de
28/12/09, data do laudo médico, fixados pela Secretaria Municipal de
Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 252/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Municipal, o
Guarda Civil Municipal, lotado na Guarda Civil Municipal, matrícula n°
18834, Paulo Sérgio de Oliveira Junior, com efeito a contar de
29/12/09.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -
Portaria N° 0219/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 6°, da Emenda Constitucional n° 41/03,
APOSENTAR a Professora I- 16 horas, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, matrícula n° 5117, Vera Lúcia Pereira Arêas, com pro-
ventos integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0238/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 40 § 1°, I, da CF e art. 105, I, § 1° c/c
art. 107, § 2 ° da Lei 5247/91, APOSENTAR, a Pedagoga III, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 18368, Maria Apa-
recida de Souza Godoy, com proventos integrais, com vigência a
contar de 21/08/09, data do laudo médico, fixados pela Secretaria Mu-
nicipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de
abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0249/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 6°, da EC n° 41/03, APOSENTAR, a
Agente Administrativo III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
matrícula n° 5100, Sirlei Siqueira Rodrigues, com proventos integrais
a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0245/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 40,§ 1°, I, da CF e art. 105, I, §1° c/c
art. 107, § 2° da Lei 5247/91, APOSENTAR, o Jardineiro, lotado na
Secretaria Municipal de Agricultura, matrícula n° 7028, Elias de Al-
meida Godoi, com proventos integrais fixados pela Secretaria Muni-
cipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0247/201
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 6°, da EC n° 41/03, APOSENTAR, a
Professora II- 25 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
matrícula n° 3065, Eulinea Maria Nunes da Silva Andrade, com pro-
ventos integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de
abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0236/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 40 § 1°, I, da CF e art. 105, I, § 1° c/c
art. 107, § 2 ° da Lei 5247/91, APOSENTAR, a Auxiliar de Enferma-
gem, lotada na Secretaria municipal de Saúde, matrícula n° 8700,
Emilce Maria Ramos Ferras, com proventos integrais, com vigência
a contar de 28/12/09, data do laudo médico, fixados pela Secretaria
Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de
abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 0243/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSENTAR, a Pro-
fessora I- 20 horas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, ma-
trícula n° 1328, Rosemary Barcellos de Souza, com proventos in-
tegrais fixados pela Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -
Portaria N° 0246/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 40,§ 1°, II, da CF com redação dada
pela EC n° 41/03, APOSENTAR, o Jardineiro, lotado na Secretaria
Municipal de Agricultura, matrícula n° 7231, Alentino Francisco Ra-
fael, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, fixados
pela Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 14 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -
Portaria N° 0222/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 6°, da Emenda Constitucional n° 41/03,
APOSENTAR o Conservador de Estradas e Vias Públicas, lotado na
Secretaria Municipal de Transportes, matrícula n° 2665, José Jefer-
son Pereira de Campos, com proventos integrais a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Portaria N° 254/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no art. 6° da EC n° 41/03, APOSENTAR, a
Agente de Serviços Gerais, III, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, matrícula n° 3983, Maria das Graças Florentino Antunes, com
proventos integrais, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Ad-
ministração.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de
abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita

Portaria N° 253/2010
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, com base no despacho exarado no processo nº 14681/09
publicado em 07/04/10, reverter os 50% (cinqüenta por cento) da cota
de pensão pertencente a pensionista NILZA PEREIRA DA SILVA, viú-
va do falecido funcionário MIGUEL RANGEL DA SILVA, pertencente
ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, era lotado na Se-
cretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Conservador de
Vias Públicas, matrícula 7320, visto o falecimento da referida pensio-
nista, para Ivone Caxias de Oliveira na condição de companheira do
falecido funcionário, passando a receber o percentual de pensão de
100% (cem por cento), com efeito a contar de 19 de outubro de 2009,
data do óbito. Devido tal ato fica tornado sem efeito a Portaria
1657/05.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 15 de
abril de 2010.
Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 948217

Portaria N° 0244/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 40,§ 1°, III, “a”, da CF, APO-
SENTAR, o Técnico em Edificações, lotado na Secretaria Municipal de
Obras e Urbanismo, matrícula n° 13709, José Carlos de Oliveira,
com proventos integrais fixados pela Secretaria Municipal de Adminis-
tração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 948220

Portaria N° 0248/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, com base no art. 6°, da EC n° 41/03, APOSEN-
TAR, a Agente de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, matrícula n° 6660, Marlene Miguel Manhães, com pro-
ventos integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 14 de abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 948221

Portaria N° 250/2010

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Muni-
cipal, o Guarda Civil Municipal, lotado na Guarda Civil Municipal, ma-
trícula n° 14007, Charles Cosme de Souza, com efeito a contar de
10/12/09.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 15 de abril de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 948222

Secretaria Municipal de Governo
Processos Despachados pela Senhora Prefeita

Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
07385/08 Lúcia Helena Pessanha de Castro
11868/08 Maristela da Conceição de Maialva
00063/09 Alice Barros da Silva Paes
02465/09 Natalino C. de Souza - Sec. de Fazenda
03291/09 Soraia Villela Alves Pereira - FJBM
09204/09 Wilson José dos Santos Azevedo
09291/09 Selma Maria Soares de Siqueira
12604/09 Wilson José dos Santos Azevedo
13453/09 Maria Auxiliadora de Souza
15172/09 Neide Fátima Viana Silva Gomes
15241/09 Margareth Abreu da Silva
15546/09 Rafael da Silva Hortêncio
15641/09 edemil Barcelos Alves
15918/09 Albertino da Silva Erbas

15990/09 Geisa da Silva Ribeiro
16019/09 Manoel Alfredo Monteiro de Melo
16118/09 Alessandra Ferreira da Silva
16153/09 Marcos Antônio Freitas Leite
21085/09 Valnilce Machado Marcílio - Sec. de Finanças
00039/10 Carlos Augusto Falcão
00043/10 Cremilda Pessanha
00120/10 Rosely Tavares da Silva Oliveira
00133/10 Carla da Silva e Souza
00267/10 Alessandra Souza da Silva
00279/10 Rosângela Maria Faria Amaro
00286/10 Lany Ribeiro Lopes
00339/10 Carlos Antônio Ribeiro Monteiro Júnior
00390/10 Regina Celia Cardoso de S. Gomes
00397/10 Prefeitura Municipal de São Francisco de Itabapoana
00398/10 Claudia Márcia Candido Pessanha
00414/10 Maria Lúcia Andretti
00533/10 Lúcia Marta Gomes da Silva
00581/10 Lany Ribeiro Lopes
00600/10 Cristina Gomes Carneiro
00605/10 Lenilson Silva dos Santos
00631/10 Gecielma Rangel da Costa de Almeida
00651/10 Adriana Lúcia da Silva Pinheiro Brandão
00652/10 Adriana Lucia da Silva Pinheiro Brandão
00655/10 José Carlos Barreto
00662/10 Georgia Maria Nogueira de Almeida
00693/10 João Carlos Ribeiro de Azevedo
00709/10 Maria José Barcellos N. Manhães
00710/10 Regina de Cássia A. Gomes
00712/10 Margarida Maria Leite Vieira Borges
00932/10 Neidimar dos Santos Abreu
00958/10 Aluízio de Silva Barreto
01102/10 Norma Sueli Melo de Almeida Andrade
01117/10 Sônia Francisca Chagas Filho
01119/10 Tânia Souto Vasconcellos
01149/10 José Jorge Rangel do Espírito Santo
01150/10 Vanilda Maria da Graça Maia
01173/10 Débora Márcia Joviniano Justo de Lima
01180/10 Renata de Lourdes Azevedo Saul
01185/10 Eliana de Fátima de Souza
01198/10 Raul Soares Manhães
01225/10 Josane Lima Alves Rangel
01233/10 Sebastião Gomes de Souza
01255/10 Valdeny Sousa
01283/10 Mirtes Freitas da Silva Pinto
01287/10 Jociene Barreto de Oliveira
01303/10 Erlise Sanches Ferreira de Souza
01308/10 Graciano Roberto Ribeiro Corraes
01324/10 Maria Neide Gomes da Silva Pessanha
01397/10 Alina Júlio Machado
01468/10 Wagner Viana de Azevedo
01497/10 Pedro Gregório Pessanha Gioffi
01464/10 Mônica Cordeiro Waquim
01620/10 Josiane Pessanha Ribeiro
01983/10 Deniza Neves Caldas
01990/10 Márcia dos Santos Silva
01999/10 Débora Chagas de Sales

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
07090/07 Isabella Martins A. F. Nogueira
12379/08 Maysa Peralva Barbirato e Norton da S. Lubanco
01481/09 Albeci Gomes Paes
01564/09 Claudio dos Santos Peixoto
04124/09 Marcos Antônio Braga
10712/09 Maria José Rocha Coelho
13428/09 Irani Rodrigues Paes
15290/09 Genaldo Ferreira da Silva
1533/09 AUG.: E RESP.:Loja Marçonica Simbólica Atalaia do Sul
00357/10 Ronaldo Ribeiro dos Santos
01529/10 Adriana Paiva Pereira
01632/10 Silvia Barreto Tavares Vianna
05702/10 Luiz Cláudio Pinheiro - Sec de Finanças

Arquive-se

PROC. N° NOME
15908/09 Secretaria de Governo
13378/09 Maria Luiza de Souza
16050/09 Ronaldo Cassiano de Araújo

SECRETARIA DE GOVERNO
Em 20/04/2010

Edson Bastista
- Secretário de Governo -

Id: 947679

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Portaria nº 0077/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de ade-
quar servidores públicos para que possam prestar suas atividades la-
borativas em município requisitante;

Considerando, inexistência de vedação legal na legislação atual, para
cessão entre municípios;

Considerando do Poder Público e atentando aos princípios da lega-
lidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando, a conveniência e a reciprocidade entre os municípios,
resolve CEDER, a servidora abaixo relacionada, para exercer suas ati-
vidades laborativas na Prefeitura Municipal de Macaé, com ônus para
o Município cedente, até 31/12/2010.

Matr. Nome Função A PARTIR
19866 MIRELLA GRÉGIO DE

ARAÚJO
ASS. SOCIAL 02/01/2010

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 24 de março
de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 948041

Portaria nº 0078/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de ade-
quar servidores públicos para que possam prestar suas atividades la-
borativas em município requisitante;

Considerando, inexistência de vedação legal na legislação atual, para
cessão entre municípios;

Considerando do Poder Público e atentando aos princípios da lega-
lidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando, a conveniência e a reciprocidade entre os municípios,
resolve CEDER, a servidora abaixo relacionada, para exercer suas ati-
vidades laborativas na Fundação Municipal Hospitalar de Macaé, com
ônus para o Município cedente, até 31/12/2010.

Matr. Nome Função A PARTIR
25754 EDILANA RANGEL FER-

REIRA
ASS. SOCIAL 02/01/2010
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Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 24 de março
de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 948042

Portaria nº 0079/2010

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sentido de ade-
quar servidores públicos para que possam prestar suas atividades la-
borativas em município requisitante;

Considerando, inexistência de vedação legal na legislação atual, para
cessão entre municípios;

Considerando do Poder Público e atentando aos princípios da lega-
lidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando, a conveniência e a reciprocidade entre os municípios,
resolve CEDER, a servidora abaixo relacionada, para exercer suas ati-
vidades laborativas na Secretaria Municipal de Administração de Ma-
caé no SESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança

e Medicina do Trabalho), com ônus para o Município cedente, até
31/12/2010.

Matr. Nome Função A PARTIR
20678 SIMONE LEAL D. DE

MATTOS
ASS. SOCIAL 02/01/2010

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 24 de março
de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro
Secretario Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 948043

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna
público os itens do Pregão Presencial nº 005/2010 que foram REGISTRADOS pelo período de 08 (oito) meses, conforme discriminado abaixo:

Item Descrição Qtd. Un Valor Unitário Empresa detentora do Registro

06 bloco cubo de lembrete 87 x 82 colorido com 700 fls com case papel 90 gramas 1000 UN R$ 3,36 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

13 caneta para quadro branco cor azul cx com 12 un 100 Cx R$ 14,78 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

14 caneta para quadro branco cor preta cx com 12 un 100 Cx R$ 14,78 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

15 caneta para quadro branco cor vermelha cx c/ 12 un 100 Cx R$ 14,78 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

20 etiqueta ink-jet/laser A4 33,9 x 99 262 cx com 400 un 1000 Cx R$ 6,00 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

22 etiqueta 216 x 279 p/ cds e dvds cx com 100 un 50 Cx R$ 18,00 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

23 etiquetas adesivas continuas 107 x 36 x 1mm cx com 4000 etiquetas 50 Cx R$ 43,20 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

46 caneta hidrográfica c/ ponta grossa kit 6 cores azul, preta, vermelha, amarela e marrom 100 Kit R$ 3,80 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

60 quadro de aviso em cortiça tamanho 0,90 x 0,60 com moldura 400 Un R$ 18,00 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

81 capa para encadernação 210 x 297 preta tipo couro pct com 50 und 100 Pct R$ 9,90 adelrio comércio de materiais de escritório ltda

52 corretivo em fita 4,2 mm x 6 m pct com 6 und 100 PCT R$ 17,10 DIBOÁ COMERCIAL LTDA

63 suporte de parede em inox para 100 copos descartaveis 50 ml 200 UN R$ 10,86 DIBOÁ COMERCIAL LTDA

64 suporte de parede em inox para 100 copos descartaveis 200 ml 200 UN R$ 12,47 DIBOÁ COMERCIAL LTDA

05 barbante 8 fios 100% algodão c/ 330 mts pct c/ 4 un 100 Cx R$ 5,17 F.C.F.R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.ME

25 ficha pautada branca 3 x 5 pacote com 100 un com índice de a/z 100 Pct R$ 1,68 F.C.F.R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.ME

44 folha de cartolina vermelha 150 gramas 0,50 x 0,66 pct com 100 und 10 Pct R$ 21,25 F.C.F.R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.ME

49 molhador de dedos 12g fabricado com glicóis, ácidos graxos corante e aromatizante 500 Un R$ 1,50 F.C.F.R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.ME

83 bloco milimetrado tamanho A3 com 50 fls 200 UN R$ 4,18 F.C.F.R. EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA.ME

01 agenda diaria anual permanente em couro lxc 14,7x21,00 400 UN R$ 7,90 qualitativa comércio e serviços ltda

02 apontador de metal para lapis cx. Com 20 un 200 Cx R$ 5,35 qualitativa comércio e serviços ltda

03 arquivo de mesa aramado para 10 pastas suspensas com pastas inclusas 500 UN R$ 23,65 qualitativa comércio e serviços ltda

04 bandeja em acrílico fume para documentos com 3 repartiçoes 600 UN R$ 23,30 qualitativa comércio e serviços ltda

07 bloco grande para rascunho pautado tam oficio com 48 fls pct c/ 10 blc 300 Pct R$ 6,75 qualitativa comércio e serviços ltda

08 borracha bicolor 20/40 cx com 40 un 100 Cx R$ 3,30 qualitativa comércio e serviços ltda

09 borracha branca com capa de plástico cx com 18 un 100 Cx R$ 6,25 qualitativa comércio e serviços ltda

10 caderno 1/4 pautado capa dura e lisa 96 fls pct c/ 4 un 1000 Pct R$ 6,30 qualitativa comércio e serviços ltda

11 caderno espiral univ capa lisa e dura 10 x 1 200 fls pct com 3 und 1000 Pct R$ 11,30 qualitativa comércio e serviços ltda

12 calculadora de mesa 12 digitos a bateria com pilha inclusa 500 UN R$ 5,70 qualitativa comércio e serviços ltda

16 caneta para escrever em cd kit com 4 cores e um corretivo 200 Kit R$ 8,20 qualitativa comércio e serviços ltda

17 cola super rápida frasco com 5 gramas 500 UN R$ 2,65 qualitativa comércio e serviços ltda

19 estilete largo grande para matrizes stencil cx com 12 unidades 200 Cx R$ 6,60 qualitativa comércio e serviços ltda

21 etiqueta tarjada auto colante 34 x 78 cx com 120 un 200 Cx R$ 4,90 qualitativa comércio e serviços ltda

24 ficha pautada 6 x 9 pacote com 100 un 300 PCT R$ 4,20 qualitativa comércio e serviços ltda

26 ficha pautada 6 x 9 pacote com 100 un 200 UN R$ 42,00 qualitativa comércio e serviços ltda

31 fita adesiva dupla face grande polip 19 x 30 m c/ adesivo acrílico 1000 rolo R$ 1,95 qualitativa comércio e serviços ltda

32 fita adesiva transparente celofane 12 x 50 grande 1000 rolo R$ 0,60 qualitativa comércio e serviços ltda

33 fita adesiva transparente 12 x 30 pequeno 1000 rolo R$ 0,28 qualitativa comércio e serviços ltda

34 fitilho amarelo rolo com 150 mts 100 rolo R$ 0,53 qualitativa comércio e serviços ltda

35 fitilho azul rolo com 150 mts 100 rolo R$ 0,53 qualitativa comércio e serviços ltda

36 fitilho verde rolo com 150 mts 100 rolo R$ 0,53 qualitativa comércio e serviços ltda

37 fitilho vermelho rolo com 150 mts 100 rolo R$ 0,53 qualitativa comércio e serviços ltda

38 flanela branca 38 x 58 100% algodão 2000 UN R$ 0,85 qualitativa comércio e serviços ltda

39 folha de cartolina amarela 150 gramas 0,50 x 0,66 pct com 100 und 10 Pct R$ 21,00 qualitativa comércio e serviços ltda

40 folha de cartolina branca 150 gramas 0,50 x 0,66 pct com 100 und 10 Pct R$ 21,00 qualitativa comércio e serviços ltda

41 folha de cartolina azul 150 gramas 0,50 x 0,66 pct com 100 und 10 Pct R$ 21,00 qualitativa comércio e serviços ltda

42 folha de cartolina rosa 150 gramas 0,50 x 0,66 pct com 100 und 10 Pct R$ 21,00 qualitativa comércio e serviços ltda

43 folha de cartolina verde 150 gramas 0,50 x 0,66 pct com 100 und 10 Pct R$ 21,00 qualitativa comércio e serviços ltda

45 hidrocor(caneta) grande com ponta fina cx com 48 cores variadas com grip 100 Cx R$ 21,90 qualitativa comércio e serviços ltda

47 lápis grande de cores variadas com grip cx 48 un 200 Cx R$ 24,70 qualitativa comércio e serviços ltda

48 fita nylon para calculadora eletronica sharp 20 UN R$ 1,70 qualitativa comércio e serviços ltda

50 papel carbono dupla face cor azul 220 x 330 cx com 100 fls 200 Cx R$ 10,95 qualitativa comércio e serviços ltda

51 papel carbono dupla face cor preto 220 x 330 cx com 100 fls 200 Cx R$ 10,45 qualitativa comércio e serviços ltda

53 papel contact tranparente cristal rolo 25 mts 200 rolo R$ 20,90 qualitativa comércio e serviços ltda

54 pasta executiva c/ ziper e alça divisórias internas courotan sintético cor preta 400 UN R$ 30,90 qualitativa comércio e serviços ltda

55 perfurador de papel 02 furos p/ 35 fls preto em metal guia plastica 300 UN R$ 11,50 qualitativa comércio e serviços ltda

56 perfurador grande para papel 70 fls com regulador de folha em metal 300 UN R$ 41,90 qualitativa comércio e serviços ltda

57 porta 2 x 1 lápis/ clips poliestireno fume 940 200 UN R$ 3,95 qualitativa comércio e serviços ltda

58 porta 3 x 1 lápis/ clips/lembrete poliestireno fume 300 UN R$ 3,89 qualitativa comércio e serviços ltda

59 prancheta acrilica transparente tamanho oficio 2000 UN R$ 4,58 qualitativa comércio e serviços ltda

61 quadro de aviso em formica branco tamanho 1,20 x 0,90 com suporte para apagador em alumínio400 UN R$ 33,85 qualitativa comércio e serviços ltda

62 regua em poliesdtireno 30 cm cristal 1000 UN R$ 0,17 qualitativa comércio e serviços ltda

65 suporte para fita adesiva grande preto 200 UN R$ 5,00 qualitativa comércio e serviços ltda

66 suporte para fita adesiva pequeno preto 200 UN R$ 3,85 qualitativa comércio e serviços ltda

67 tesoura para uso geral em aço inox 20 cm cabo plástico grande 600 UN R$ 1,90 qualitativa comércio e serviços ltda

68 tinta guache cx com 6 cores sortidas cada tubo com 15 ml 100 Cx R$ 1,18 qualitativa comércio e serviços ltda

69 tinta para carimbo azul 90 ml cx com 12 unid 50 Cx R$ 10,45 qualitativa comércio e serviços ltda

70 tinta para carimbo preta 90 ml cx com 12 unid 400 Cx R$ 10,45 qualitativa comércio e serviços ltda

71 tinta para carimbo vermelha 90 ml cx com 12 und 50 Cx R$ 10,45 qualitativa comércio e serviços ltda
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72 tranparência xerográfica 210 x 297 mm sem tarja cx com 50 un 50 Cx R$ 24,70 qualitativa comércio e serviços ltda

73 papel tam. A4 180 grs verge branco pct com 50 fls 2000 Pct R$ 6,35 qualitativa comércio e serviços ltda

74 papel tam. A4 180 grs verge creme pct com 50 fls 1000 Pct R$ 6,35 qualitativa comércio e serviços ltda

75 papel tam. A4 180 grs verge cinza pct com 50 fls 1000 Pct R$ 6,35 qualitativa comércio e serviços ltda

76 papel A4 180 grs verge salmão pct com 50 fls 2000 Pct R$ 6,35 qualitativa comércio e serviços ltda

77 papel vegetal tipo manteiga rolo 1,20 x 20 mt 90/95g 100 rolo R$ 72,90 qualitativa comércio e serviços ltda

78 papel sulfite 75 grs plotter rolo c/ 914 mm x 45 mt 300 rolo R$ 19,50 qualitativa comércio e serviços ltda

79 espiral encadernação 29 mm plástico transp. Cap. 200 fls pct com 16 und 500 Pct R$ 4,60 qualitativa comércio e serviços ltda

80 espiral encadernação 12 mm plástico transp. Cap 70 fls. Pct com 50 und 500 Pct R$ 4,10 qualitativa comércio e serviços ltda

84 sacola plástica preta 50 x 70 milheiro 50 Mil R$ 25,00 qualitativa comércio e serviços ltda

85 sacola plástica preta 70 x 90 milheiro 50 Mil R$ 28,00 qualitativa comércio e serviços ltda

86 fita adesiva 12 mm x 1,5 mm suporte 800 grs rl 200 rolo R$ 6,90 qualitativa comércio e serviços ltda

87 fita adesiva dupla face 12 x 30 mm c/ adesivo acrílico 500 rolo R$ 1,42 qualitativa comércio e serviços ltda

89 cola liquida branca 90 grs 2000 UN R$ 0,54 qualitativa comércio e serviços ltda

90 pilha alcalina AAA pct com 1 par 1000 Pct R$ 2,40 qualitativa comércio e serviços ltda

91 pilha alcalina AA 2 pct com 1 par 1000 Pct R$ 2,40 qualitativa comércio e serviços ltda

92 pilha alcalina grande D pct com 1 par 200 Pct R$ 9,00 qualitativa comércio e serviços ltda

27 fita adesiva colorida pequena 12 x 10 amarelo 100 Rolo R$ 0,20 CARVALHO E PAGANOTTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

28 fita adesiva colorida pequena 12 x 10 azul 100 Rolo R$ 0,20 CARVALHO E PAGANOTTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

29 fita adesiva colorida pequena 12 x 10 verde 100 Rolo R$ 0,20 CARVALHO E PAGANOTTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

30 fita adesiva colorida pequena 12 x 10 vermelho 100 Rolo R$ 0,20 CARVALHO E PAGANOTTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

82 capa para encaderanção 210 x 297 transparente pct com 50 und 100 Pct R$ 9,65 CARVALHO E PAGANOTTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

88 fita isolante com goma 19mm x 10 mts pct com 10 rl anti chama 200 Pct R$ 9,00 CARVALHO E PAGANOTTE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA

Campos dos Goytacazes, 19 de abril de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 948111

O Município de Campos dos Goytacazes, inscrito no CNPJ sob o nº 29.116.894/0001-61, com sede na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, nº 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ, torna
público os itens do Pregão Presencial nº 004/2010 que foram REGISTRADOS pelo período de 12 (doze) meses, conforme discriminado abaixo:

Item Descrição Qtd. Un Valor Unitário Empresa detentora do Registro

04 HD SATA 160 GB 7200 rpm 200 UN R$ 113,90 c.a.m. castilhos

10 Fonte para PC atx 24 pinos 550w 100 UN R$ 43,00 c.a.m. castilhos

08 Caixa de som para computador 400w 100 UN R$ 16,40 e. zacarias do nascimento comércio de artigos papelaria

09 Pen drive 16 gb 500 UN R$ 75,00 e. zacarias do nascimento comércio de artigos papelaria

01 Fita adesiva laminada para rotulador eletrônico Brother TZ-241 18mm x 8mts fundo branco escrita em preto Original1.000 UN R$ 66,69 m. siqueira barros

05 HD IDE 160 GB 7200 rpm 200 UN R$ 156,00 qualitativa comércio e serviços ltda

06 Placa de rede 10/100/1000 MBPS (de giga) 200 UN R$ 29,00 qualitativa comércio e serviços ltda

02 Memória DDR 1 gb 400 mhz 200 UN R$ 86,20 r. f. oliveira freire informática

03 Memória DDR2 1 gb 667 mhz 300 UN R$ 67,90 r. f. oliveira freire informática

07 Leitor e gravador de DVD interno para PC 200 UN R$ 59,70 r. f. oliveira freire informática

Campos dos Goytacazes, 08 de abril de 2010.

Fábio Augusto Viana Ribeiro

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Id: 948112

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2010.034.000161-3-PR, HOMO-
LOGO o resultado do convite nº 042/10, e, em conseqüência, ADJU-
DICO o seu objeto, execução de obra de melhorias operacionais nos
trechos das ruas: São Jerônimo, Viveiros de Vasconcelos, Benedito

Hermôgenes, Carlos de Lacerda, Aurindo Tavares, Alcebíades Pessa-
nha, Dr. Antônio Félix, Dr. Batista Lacerda, Viveiro de Santana Isabel,
Visconde do Cruzeiro, Visconde de Niterói e Travessa Crespo - Par-
que Rosário, à licitante vencedora EDAFO CONSTRUÇÕES LTDA que apre-
sentou o valor total de R$ 136.310,17 (cento e trinta e seis mil, tre-
zentos e dez reais e dezessete centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 12 de abril de 2010.

César Romero Ferreira Braga

= Secretário Municipal de Obras e Urbanismo =

Id: 947924

Coordenadoria de Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
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